
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos 

arts. 172, VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que 

encaminhe à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal a presente INDICAÇÃO para que 

realize o Programa de Arborização das Periferias de Vitória.  

 

Vitória tem enfrentado os efeitos cada vez mais intensos das mudanças climáticas, 

especialmente o aumento das temperaturas e a ocorrência de eventos extremos. Os 

impactos do calor e das fortes chuvas são sentidos de forma desigual na cidade, atingindo 

com maior intensidade bairros periféricos que possuem menor cobertura arbórea, menor 

disponibilidade de áreas verdes e diversos pontos com risco de deslizamento de terra.   

O Plano Municipal de Proteção e Defesa Civil identifica que 51 bairros do município 

possuem algum tipo de risco geológico-geotécnico, concentrados principalmente nas 

regiões historicamente mais vulneráveis da cidade. 

A ampliação da arborização urbana contribui para a redução das ilhas de calor, melhora a 

drenagem natural das águas pluviais, aumenta o conforto térmico da população e fortalece 

a adaptação do município aos efeitos das mudanças climáticas, beneficiando 

especialmente os moradores das regiões de São Pedro, Forte São João, Romão, Santo 

Antônio, Consolação, Maruípe e outras. 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 

66 da Lei Orgânica do Município.  

 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 16 de junho de 2026.  

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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